
PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO   Nº 203/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5030/2023
ASSUNTO:  PAGAMENTO  DA  ANUIDADE  DA  UNDIME.  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇA� O.
CAPUT DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 8.666/93.
DESTINO: Departamento de Financeiro – DEFI.

I – RELATÓRIO
Versa  o  presente  Parecer  acerca  do  Processo  nº  5030/2023,  referente  a/  Inexigibilidade  de
Licitaça5o Nº 006/2023,  que tem como objeto  pagamento da anuidade de 2023, a/  Unia5o dos
Dirigentes Municipais de Educaça5o (UNDIME), no valor global de R$ 10.142,00 (Dez mil, cento e
quarenta e dois reais), fundamentada no Caput do Artigo 25 da Lei Nº 8.666/93. 

1. O processo em epíAgrafe foi instruíAdo com os seguintes documentos:
a) Memorando Nº 017/2023 - GABS/SEMEC;
b) Carta de Anuidade/UNDIME;
c) Tabela anuidade UNDIME/2023;
d) Justificativa;
e) Dotaça5o OrçamentaA ria;
f) Certido5 es Negativas;
g) Boleto BancaA rio para pagamento da anuidade;
h) Extrato de Dotaça5o OrçamentaA ria atualizado;
i) Parecer JuríAdico Nº 1138/2023;
j) Termo de Ratificaça5o de Inexigibilidade de Licitaça5o nº 006/2023; 
k) RelatoA rio de cadastro no Mural de Licitaço5 es do TCM/PA;
l) Publicaça5o da ratificaça5o de inexigibilidade no D.O.M;
m) RMS nº 13444/2023;
n) Certido5 es Negativas atualizadas;
o) Nota de Empenho nº 889/2023
p) Recibo;
q) Nota de Liquidaça5o nº 01/2023;
r) Ordem de CreAdito nº 296/2023;

EK  o relatoA rio.

II – DO CONTROLE INTERNO

2.  A Constituiça5o Federal de 1988, em seu Art. 74, estabelece as finalidades do Sistema de Controle
Interno – CI, ao tempo que a Lei nº 8.496/06, dispo5 e acerca da sua instituiça5o, nessa Prefeitura
Municipal, atribuindo ao Controle Interno, “exercer as atividades de auditoria, fiscalizaça5o, avali-
aça5o da gesta5o, bem como o acompanhamento da execuça5o orçamentaA ria, financeira, patrimoni-
al, administrativa e contaAbil ou qualquer ato que resulte em receita e despesa para o Poder PuA -
blico Municipal”.
Ainda em preliminar, torna-se necessaA rio referirmos que este CI estaA  se manifestando no sentido
de analisar as circunstaNncias proA prias de cada processo e na avaliaça5o preAvia das implicaço5 es le-
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gais a que estaA  submetida esta Secretaria a tíAtulo de orientaça5o e assessoramento, ressaltando-se
que, no caso de haver irregularidades, as mesmas sera5o apontadas em auditoria proA pria.
Assim, ressalta-se que a anaA lise se infere apenas a despesa objeto do presente pleito, pelo que
segue manifestaça5o do Controle Interno.

III – DA ANÁLISE

Veio a este Controle Interno o processo acima identificado, em 17.07.2023, para anaA lise e
verificaça5o quanto a/  instruça5o processual, legalidade e demais formalidades pertinentes ao
assunto, ocasião em que atestamos que os atos foram praticados em consonância com as re-
gras contidas na Lei nº 8.666/93 e outros instrumentos correlatos.

IV – CONCLUSÃO

3. Nesta anaA lise foram enfocados apenas aspectos legais com base nos elementos fornecidos
no processo, na5o sendo considerados criteArios que levaram a administraça5o a tal procedi-
mento.

4. Sendo assim, a partir dos documentos que vieram a este Controle Interno e considerando a
necessidade de contrataça5o, e que haA  dotaça5o orçamentaA ria especíAfica, concluo que o pro-
cesso ESTÁ EM CONFORMIDADE, com as normas vigentes, estando apto a gerar despe-
sas para a municipalidade e, por fim, DECLARO estar ciente de que as informaço5 es aqui
prestadas estara5o sujeitas a/  comprovaça5o por todos os meios legais admitidos, sob pena de
crime de responsabilidade e comunicaça5o ao MinisteArio PuA blico Estadual, para provideNncias
de alçada.

5. EK  o Parecer. S.M.J

Atenciosamente,

BeleAm, 20 de Julho de 2023.

Coordenadora do Controle Interno 
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